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ei O Jornal Folha de São Paulo, denunciou no dia 02 de setembro último, o aditamento do
preço original a índices superiores ao previsto por lei, das obras contratadas para a

!5 construção da "linha 5 do Metrô", ligação Capão Redondo — Largo Treze.

. “ TÊ Os aditivos concedidos para as estações Giovanni Gronchi (66,58%), Vila das Belezas
o «= (63,11%), Santo Amaro (40,83%), Largo 13 (42,25%) e Estação Capão Redondo (as obras

aa foram contratadas por R$36. 146.457,06 e já tem garantido R$63.802.319,28 representando

;a um aditivo de 76,51%), ferem o disposto na Lei de Licitações no 8.666, de 1993;
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É imperioso, portanto, avaliar as implicações da decisão de aditar os vários con ratos, CO
erêiipia

ônus que tais medidas representam aos cofres públicos, ie proposição contém
| assinaturas

n
o
 

SS6.6 174 

L

l UA 
term sm,

REQUEREMOS, nos termos do $ 2o, do artigo 13 da

PN Constituição do Estado de São Paulo e do inciso X, do artigo 34 da Consolidação

do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de

Inquérito, composta por 9 (nove) deputados, com a finalidade de, no prazo de 90) X (noventa) dias, investigar possíveis irregularidades ocorridas durante a
realização das obras da linha 5 do Metrô, referente à ligação Capão Redondo

— Largo Treze, aí incluídos o processo de licitação, alterações de traçados, e das

desapropriações necessárias à execução das obras, a assinatura de termos

aditivos aos contratos iniciais, a contratação de juristas para exarar parecere

sobre a”“regularidade dos aditivos contratuais, enfim, todo e qualquer at

- Selacionado à linha 5 dessa obra viária.

Divisão de Ordenamento Legislativo

derme de Processo Legislativo

ARI
)

resreser ease andem


